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EMENDA:

Criar a delimitaçao da MD! con tendo o polIgono no entomb da empresa nacional
A VIBRAS voltada para o segmento de veIculos espaciais para fins civis e militares.

Corn essa ernenda o Mapa 01 do Anexo I ern que ha a delirnitaçao da Macrozona de

Destinacao Industrial (MDI) terá acrescentada a area correspondente a empresa

AVIBRAS, consolidada no territôrio rnunicipal.

A ernenda está fundarnentada na Lei Cornplernentar no 62/2007, que previa a area de
MDI para o local, permitindo, assirn, Os USOS cornerciais, servicos e industrials.

E irnportante inforrnar que a ernenda atende aos requisitos estabelecidos na Lei n°
10.257/2001 - Estatuto da Cidade, especlairnente no artigo:

Art. 42-B. Os MunicIpios que pretendam amp//ar o seu per/metro urbano apOs a data de
pub//cacão desta Lei deverão elaborar projeto especIfico que contenha, no mInimo:

/ - demarcacao do novo perImetro urbano;

Mapa de demarcação do novo per/metro urbano

Fonte: Prefeitura de Jacarel
https://www.jacarei. sp.gov. br/dados-geograficos-municipais-formato-shapefile-para-download/



II - delimitacao dos trechos corn restricoes a urbanizacao e dos trechos sujeitos a controle
especial ern funcão de arneaca de desastres naturais;

A area apresentada näo tern areas de risco identificadas na Carta de Risco de 2024, do
municIpio de Jacarel (https://www.jacarei.sp.qov.br/carta-de-risco/). Além disso, as
delirnitacOes dos trechos corn restriçOes a urbanizacao descritas na Carta de Aptidão a
Urbanizaçao de 2024 mostrarn que a rnaior parte da area é correspondente a unidade
qeotécnica residual/coluvial corn substrato de qnaisse e mgmatito, anfibolito, corn
recornendaçOes para o rnanejo do solo , expansao urbana, diretrizes para parcelarnento
do solo e normas para novos lotearnentos (https://www.jacarei.sp.gov.br/carta-de-aptidao-a -

urbanizacao/).

A Unidade Geotécnica desta area apresenta relevos rnorros baixos, morrotes e rnorros
altos. A Carta ainda inforrna gue a major parte da area tern baixa aptidão a urbanizaçao.

Desta forma, qarantir gue a area tome-se novarnente industrial, impede a irnplantação de
novas residências ou novos parcelamentos no local.

Mapa corn a Carta Geotécnica - Aptidão a Urbanizacao
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Ill - definiçäo de diretrizes especIficas e de areas que serão utilizadas para infraestrutura,
sistema viário, equiparnentos e instalacoes püblicas, urbanas e sociais;

O principal acesso viário é a Estrada do Varadouro, que dá acesso a regiao leste e ao
rnunicIpio de São José dos Carnpos. Dada a proposta de alteração do uso de interesse



ambiental para industrial, a demanda par equipamentos de saUde, educacao, lazer e
seguranca nao aumentará.

E importante lembrar que conforme a Lei 5.867/2014, a empreendedor que atuar na
urbanizaçao do solo nesta area deverá efetuar as obras de terraplenagem, abertura do
sistema viário, demarcacao dos lotes e areas pUblicas, sistema de coleta e tratamento de
esgoto, sistema de abastecimento de água potável, rede elétrica, drenagem, guias e
sarjetas, e ainda, executar a pavimentaçao viária, iluminaçao püblica, arborizaçao viária,
revegetacao das areas verdes, plantia nas Areas de Preservacao Permanente, so ficando
liberado a parcelamento para a comercializacao apôs a conclusão e aceite das obras pelo
Poder PUblico. (Lei 5.867/2014, artigo 91)

IV - definicao de parâmetros de parcelamento, uso e ocupacão do solo, de modo a
promover a divers/dade de usos e contribuir para a geracão de emprego e renda;

A area de expansao, promove a correcao de uma area já identificada em 2007 como
industrial. Os parâmetros de parcelamento, usa e ocupacao do solo terão as mesmas
diretrizes das Macrozonas de Destinacao Industrial (MDI).

V - a previsão de areas para habitacao de interesse social par meio da demarcacao de
zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de polItica urbana, quando a
usa habitacional for permit/do;

Näo se aplica na area sugerida, ja que nesse caso, a uso habitacional nao e permitido.

VI - definicao de diretrizes e instrumentos especIficos para protecao ambiental e do
patrimOnio histOrico e cultural;

As areas de protecao ambiental e de patrimOnio histórico e cultural têm diretrizes
estabelecidas na Lei de Uso, Ocupacao e Urbanizacao do Solo para as areas em MDI. A

area de expansao terá as mesmas diretrizes.

VII - definiçao de mecanismos para garantir a justa distribuição dos Onus e benefIcios
decorrentes do processo de urbanizacão do territOrio de expansão urbana e a recuperacao
para a coletividade da valorização imobiiária resultante da acão do poder pOblico.

Não incidirão novas processos de urbanizacao no local, uma vez que MDI visa regularizar

usa consolidado corn essa destinação he 63 anos (desde 1691) pela empresa AVIBRAS.


